
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 16/05/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  005788/2022 

Senhor Presidente.

Senhoras Vereadoras.

Senhores Vereadores.

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja oficiado à Exma. Sra.
Prefeita Municipal Dra. Margarida Salomão, junto ao Órgão Competente, um estudo de viabilidade na
realização de atividades culturais, esportivas, de lazer e de promoção de trabalho local, em parte da
Avenida Rio Branco, aos domingos, assim como é feito no programa "Rua de brincar" aqui da cidade
e, também, no mesmo sentido da Avenida Paulista em São Paulo.

Este requerimento se justifica pela centralidade que a Avenida Rio Branco possui na
cidade de Juiz de Fora, podendo ser interditada aos domingos, sem prejuízo ao trânsito local, além de
fomentar a produção artística, esportiva, de lazer e de trabalho em nossa cidade.

Assim, contamos com o apoio deste Plenário, na certeza de sua importância para o
Município.

Palácio Barbosa Lima, 05 de maio de 2022.

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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